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DECRETO Nº 995/2017 
 
 

Nomeia Chefe de Vigilância Ambiental em 
Saúde, e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais, 

 
 
  RESOLVE: 
 
  Art. 1o – Nomear a servidora LETÍCIA PIANNA, brasileira, 
solteira, técnico em enfermagem, portadora do RG nº 16.964.973 PC//MG, 
inscrito no CPF sob o nº 135.666.757-09, filha de Laucimar Pianna e Zilda 
Ohnesorgem, residente na Rua Antônio Bento, s/n, Bairro Leopoldina, 
Município de Vila Pavão/ES, no cargo comissionado de Chefe de Vigilância 
Ambiental em Saúde - referência CC-3, a partir desta data. 

 

  Art. 2o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito 
Santo, aos 21 dias do mês de julho do ano 2017. 
 
 
 
     

IRINEU WUTKE 
Prefeito Municipal 

 


